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SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI Nº 528/2024

 

Nos termos do art. 175, inc. IV e art. 180, inc. I, ambos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, apresenta-se Substitutivo Geral ao Projeto de Lei nº 528/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Institui o Plano de Diretrizes de Inteligência Artificial na Administração Pública 
Estadual e altera as leis que especifica. 

 

Art. 1º Institui o Plano de Diretrizes de Inteligência Artificial na Administração Pública Estadual - PDIA/PR, nos termos 
do Anexo I desta Lei, com a finalidade de promover o desenvolvimento e a utilização ética, transparente e eficiente de 
tecnologias de Inteligência Artificial - IA no âmbito do Poder Executivo do Estado do Paraná.

Art. 2º O órgão colegiado de que trata o Plano de Diretrizes de Inteligência Artificial na Administração Pública 
Estadual - PDIA/PR será presidido pela Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA, na forma do 
decreto regulamentador, e terá no mínimo, as seguintes responsabilidades: 

I - monitorar o progresso dos projetos de Inteligência Artificial - IA em andamento, garantindo que estejam alinhados 
com os objetivos estratégicos do Estado;

II - facilitar e promover interações e parcerias com lideranças de Inteligência Artificial - IA do setor privado, incluindo a 
avaliação e implementação de Provas de Conceito - PoCs e outras colaborações;

III - manter-se atualizado sobre as tecnologias emergentes em Inteligência Artificial - IA e avaliar seu potencial de 
aplicação no setor público;

IV - assegurar a transparência das operações de Inteligência Artificial - IA e fornecer relatórios regulares sobre o 
progresso, desafios e oportunidades das inciativas de Inteligência Artificial - IA;

V - promover programas de capacitação contínua para servidores públicos, assegurando que estejam preparados 
para utilizar e gerenciar tecnologias de Inteligência Artificial - IA de forma eficaz e ética.

Parágrafo único. Ato do Chefe do Poder Executivo poderá dispor sobre demais atribuições do Plano de Diretrizes de 
Inteligência Artificial na Administração Pública Estadual - PDIA/PR. 

Art. 3º Altera o inciso II do art. 7º da Lei nº 19.479, de 30 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 

II - de captação decorrente de programas, projetos e ações estratégicas da Secretaria de Estado da 
Inovação e Inteligência Artificial - SEIA nos parâmetros de sua participação no Fundo Paraná;
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Art. 4º Altera o inciso II do art. 4º da Lei nº 19.480, de 30 de abril de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 

II - de captação oriunda de programas, projetos e ações estratégicas da Secretaria de Estado da 
Inovação e Inteligência Artificial - SEIA nos parâmetros de sua participação no Fundo Paraná;

 

Art. 5º Altera a alínea “g” do inciso I do art. 19 da Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 

g) Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA;

 

Art. 6º Altera o caput do art. 26 da Lei nº 21.352, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 26. À Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA compete:

 

Art. 7º Altera o inciso I do art. 26 da Lei nº 21.352, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

I - a formulação, coordenação, implementação, articulação e execução da política estadual de inovação, 
modernização, inteligência artificial e transformação digital, que contribuam para a qualidade de vida do 
cidadão e desenvolvimento econômico e social do Estado;

 

Art. 8º Acrescenta os incisos XII e XIII ao art. 26 da Lei nº 21.352, de 2023, com a seguinte redação:

 

XII - a elaboração e implementação de políticas públicas para a adoção ética e responsável da 
inteligência artificial em todas as áreas de atuação do Poder Executivo Estadual;

XIII - a promoção de um ambiente regulatório favorável à inovação em inteligência artificial, incluindo a 
elaboração de diretrizes e normas que assegurem segurança, privacidade e direitos dos cidadãos.
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Art. 9º Altera o Anexo I da Lei nº 21.352, de 2023, que passa a vigorar conforme Anexo II desta Lei.

Art. 10. Altera o Anexo II da Lei nº 21.352, de 2023, que passa a vigorar conforme Anexo III desta Lei. 

Art. 11. Altera a alínea a do inciso II do art. 5º da Lei nº 21.354, de 1º de janeiro de 2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 

a) à Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA;

 

Art. 12. Altera o § 3º do art. 5º da Lei nº 21.354, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

§ 3º A divisão dos recursos entre a Secretaria e os municípios discriminados nas alíneas “a” e “b” do 
inciso II do caput deste artigo será regulamentada por meio de resolução a ser editada pelo Secretário de 
Estado da Inovação e Inteligência Artificial, observados os critérios constantes do § 2º do art. 5ºA desta 
Lei. 

 

Art. 13. Altera os §§ 1º ao 4º do art. 5ºA da Lei nº 21.354, de de 2023, que passam a vigorar com as seguintes 
redações:

 

§ 1º As condições para habilitação ao recebimento dos recursos obedecerão aos procedimentos 
constantes na Lei n° 20.541, de 20 de abril de 2021, e serão regulamentadas por resolução do Secretário 
de Estado da Inovação e Inteligência Artificial.

§ 2º Para a destinação do recurso serão observados critérios objetivos, como o porte do município 
recebedor e os indicadores sociais, entre outros parâmetros constantes em resolução editada pela 
Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA, sendo imprescindível que o município 
constitua um Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, e possua uma Política Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação alinhada à Política Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

§ 3º A verificação do preenchimento das condições descritas nos §§ 1° e 2° deste artigo ficam a cargo do 
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial. 

§ 4º O disposto neste artigo não dispensa a aprovação final da despesa pelo CCT PARANÁ, competindo 
à Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA regulamentar o procedimento de 
prestação de contas.
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Art. 14. Altera os incisos IV e V do art. 8º da Lei nº 21.354, de 2023, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

IV - analisar e aprovar proposta elaborada pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior - SETI-UEF, pela Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA, pelo Instituto 
de Tecnologia do Paraná - TECPAR, pelo Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IDR e pela 
Fundação Araucária, para a gestão dos recursos do Fundo Paraná;

V - apreciar o relatório anual apresentado pela Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior - SETI-UEF, pela Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA, pelo Instituto 
de Tecnologia do Paraná - TECPAR, pelo Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IDR e pela 
Fundação Araucária sobre a gestão dos recursos recebidos do Fundo Paraná;

 

Art. 15. Altera a alínea “a” do inciso I do art. 9º da Lei nº 21.354, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

a) cinco membros representando o Poder Executivo Estadual, sendo eles o Secretário de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial, o 
Secretário de Estado do Planejamento, o Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o 
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços;

 

Art. 16. Altera o inciso VII do art. 14 da Lei nº 21.354, de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

VII - assessorar o Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e o Secretário de 
Estado da Inovação e Inteligência Artificial, em assuntos relacionados ao Fundo Paraná;

 

Art. 17. Altera o inciso III do § 1º do art. 6º da Lei nº Lei 22.188, de 13 de novembro de 2024, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

 

III - Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial - SEIA;

 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
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Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ANEXO II

ANEXO I DA LEI Nº 21.352, DE 1º DE JANEIRO DE 2023

 

RELAÇÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 

1. GOVERNADORIA

 

I - Secretarias de Estado e órgãos com status de Secretaria de Estado:

a) Casa Civil (CC)

b) Controladoria-Geral do Estado (CGE)

c) Procuradoria-Geral do Estado (PGE)

d) Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM)

e) Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL)

f) Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial (SEIA)

g) Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP)

II - Demais órgãos sem status de Secretaria de Estado:

a) Gabinete do Governador (GG)

b) Gabinete do Vice-Governador do Estado (GVG)
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c) Casa Militar (CM)

d) Coordenadoria Estadual da Defesa Civil (CEDEC)

e) Superintendências-Gerais

 

2. SECRETARIAS DE ESTADO

a) Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB)

b) Secretaria de Estado das Cidades (SECID)

c) Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SEIL)

d) Secretaria de Estado da Educação (SEED)

e) Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP)

f) Secretaria de Estado da Saúde (SESA)

g) Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA)

h) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST)

i) Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC)

j) Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI)

k) Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (SEJU)

l) Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa (SEMIPI)

m) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF)

n) Secretaria de Estado da Cultura (SEEC)

o) Secretaria de Estado do Esporte (SEES)

p) Secretaria de Estado de Trabalho, Qualificação e Renda (SETR)

q) Secretaria de Estado do Turismo (SETU)

 

3. ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL
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a) Receita Estadual do Paraná (RECEITA)

b) Colégio Estadual do Paraná (CEP)

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

 

1. AUTARQUIAS

a) Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR)

b) Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná (AGEPAR)

c) Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná (AMEP)

d) Centro Cultural Teatro Guaíra (CCTG)

e) Departamento de Estradas de Rodagem (DER/PR)

f) Departamento de Trânsito do Paraná (DETRAN/PR)

g) Instituto Água e Terra (IAT)

h) Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR - IAPAR-EMATER)

i) Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná (IPEM/PR)

j) Paraná Esporte (PARANÁ ESPORTE)

k) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES)

l) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional (FUNDEPAR)

m) Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR)

n) Loteria do Estado do Paraná (LOTEPAR)

 

2. AUTARQUIAS – INSTITUIÇÕES ESTADUAIS DE ENSINO SUPERIOR - IEES

a) Universidade Estadual de Londrina (UEL)

b) Universidade Estadual de Maringá (UEM)
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c) Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG)

d) Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná (UNICENTRO)

e) Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP)

f) Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE)

g) Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR)

 

3. AUTARQUIAS INTERGOVERNAMENTAIS

a) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Oeste, integrada pelo 
Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo I da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho de 2021

b) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-leste, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo II da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021

c) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-litoral, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo III da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021

 

4. FUNDAÇÕES

a) Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná (FA)

b) Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná (FUNEAS)

c) Fundação de Apoio à Atividade de Segurança Pública (FAASP)

 

5. EMPRESAS PÚBLICAS

a) Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA)

b) Instituto de Tecnologia do Paraná (TECPAR)

 

6. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

a) Agência de Fomento do Paraná (FOMENTO PARANÁ)
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b) Centrais de Abastecimento do Paraná (CEASA)

c) Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR)

d) Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR)

e) Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR)

f) Companhia Paranaense de Energia (COPEL)

g) Estrada de Ferro Paraná Oeste (FERROESTE)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III

ANEXO II DA LEI Nº 21.352, DE 1º DE JANEIRO DE 2023

 

VINCULAÇÕES EXISTENTES ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA

 

1. Vinculam-se ao Gabinete do Governador (GG):

a) Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná (AGEPAR);
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b) Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR);

c) Companhia Paranaense de Energia (COPEL);

d) Agência de Fomento do Paraná (FOMENTO PARANÁ).

 

2. Vincula-se à Casa Civil (CC):

a) Departamento de Trânsito do Paraná (DETRAN/PR);

b) Loteria do Estado do Paraná (LOTEPAR).

 

3. Vincula-se à Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL):

a) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES).

 

4. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB):

a) Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR);

b) Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná (IDR-IAPAR-EMATER);

c) Centrais de Abastecimento do Paraná (CEASA).

 

5. Vinculam-se à Secretaria de Estado das Cidades (SECID):

a) Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná (AMEP);

b) Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR);

c) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Oeste, integrada pelo 
Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo I da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho de 2021;

d) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-leste, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo II da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021;

e) Microrregiões dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Centro-litoral, 
integrada pelo Estado do Paraná e os Municípios mencionados no Anexo III da Lei Complementar nº 237, de 9 de julho 
de 2021.
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6. Vinculam-se à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SEIL):

a) Departamento de Estradas de Rodagem (DER/PR);

b) Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA);

c) Estrada de Ferro Paraná Oeste (FERROESTE).

 

7. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Educação (SEED):

a) Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional (FUNDEPAR);

b) Colégio Estadual do Paraná (CEP).

 

8. Vincula-se à Secretaria de Estado da Saúde (SESA):

a) Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná (FUNEAS).

 

9. Vincula-se à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA):

a) Receita Estadual do Paraná (RECEITA).

 

10. Vincula-se à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST):

a) Instituto Água e Terra (IAT).

 

11. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC):

a) Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná (IPEM/PR);

b) Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR).

 

12. Vincula-se à Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP):
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a) Fundação de Apoio à Atividade de Segurança Pública (FAASP).

 

13. Vinculam-se à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI):

a) Universidade Estadual de Londrina (UEL);

b) Universidade Estadual de Maringá (UEM);

c) Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG);

d) Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná (UNICENTRO);

e) Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP);

f) Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE);

g) Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR);

h) Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná (FA);

i) Instituto de Tecnologia do Paraná (TECPAR).

 

14. Vincula-se à Secretaria de Estado da Cultura (SEEC):

a) Centro Cultural Teatro Guaíra (CCTG).

 

15. Vincula-se à Secretaria de Estado do Esporte (SEES):

a) Paraná Esporte (PARANÁ ESPORTE).

 

16. Vincula-se à Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial (SEIA):

a) Companhia de Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná (CELEPAR).

 

 

VINCULAÇÕES POR COOPERAÇÃO - SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS:
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1. Vincula-se à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços (SEIC):

a) Serviço Social Autônomo Invest Paraná.

 

2. Vincula-se à Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM): 

a) Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação.

 

3. Vincula-se à Secretaria de Estado da Cultura (SEEC): 

a) Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ.

 

4. Vincula-se à Secretaria de Estado do Planejamento (SEPL): 

a) Serviço Social Autônomo PARANÁ PROJETOS.

 

5. Vincula-se à Secretaria de Estado das Cidades (SECID): 

a) Serviço Social Autônomo PARANACIDADE.

 

6. Vincula-se à Secretaria de Estado da Educação (SEED): 

a) Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO.

 

7. Vincula-se à Secretaria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP):

a) Serviço Social Autônomo PARANAPREVIDÊNCIA.

 

8. Vincula-se à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST): 

a) Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do Paraná (SIMEPAR).
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9. Vincula-se à Secretaria de Estado do Turismo (SETU): 

a) Serviço Social Autônomo VIAJE PARANÁ.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente Substitutivo Geral visa proceder ajustes ao projeto de lei devido a alterações legislativas que ocorreram 
posteriormente à sua autuação.

Assim, pedimos o apoio de todos os nossos nobres pares.

 

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 09:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 09:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 09:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 10:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 10:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 10:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 10:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO COBRA REPÓRTER

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 10:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 11:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CLOARA PINHEIRO

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 11:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARCIA HUÇULAK

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 11:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 11:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 12:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO PAULO GOMES

Documento assinado eletronicamente em 17/03/2025, às 12:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7 e o código 

CRC 1A7D4E2A2E1E4BA
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